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PARICER JURIDICO N' 1O2I2O22

REQUERTNTE: Pregoeirâ

Ánpn epuurrsTRATÍVA: LicitaçÕes e Contrâtos
óncÃo INTERtssADo: Secretaria Municipal de

ÂSSUNTO: Controle de legalidade de processo

Aquisiçáo de ambulância.

Administrativos
Saúde

de licitaçáo. Pregão Eletrônico.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRJOS. DESCRIÇÂO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSTBTLTDADE DA PUBLÍCAÇÃO DO EDITAL.
PARECDR FAVORÁVEL.

1. CONSUI,TA:

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da
Procuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforme condições e
especiÍicações contidas no processo.

Constam no processo administrativo Íisico:
I) Portâria n" 8.022/2O21;
II) Solicitação da contratação;
III) Termo de referência e anexos;
IV) OrÇâmento definitivo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VII) Parecer do Departamento de Contabüdade;
VIII) Minutâ do edital;
IX) Anexos II a VI.

É o relatório.

2. PARECER:

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos
do parágrafo único do ârt. 38, da ki n" 8.666/93, prestâr consultoria sob o prisma
estritamente jurÍdico dos documentos apresentados, náo cabendo nenhuma
consideraçáo acerca do mérito da presente cont-râtâçáo e da discricionariedade
Administração Pública ao traÇar os pârâmetros do objeto entendido como

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto
da. contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa âfetâ a este órgâo
jurÍdico.
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Ante âs questões âcimâ suscitâdas, pâssaremos à análise dos âspectos
relacionados à legalidade do feito.

2.1. Da licitaeáo: do cabimento da modalldade PreEão
No tocante à escolha da modalidade pregáo, os fundamentos estão assentâdos

em dois fâtores: (1) a possibilidade jurídica de caracterizaçáo do objeto da licitaçáo
como um bem/ serviço comum, nos termos da I*i rr" LO.52O /2OO2; e (2\ a necessidade
de se contratâr aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos
parâmetros oLrjetivamente Ílxados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregão é modaüdade de licitação instituída pela Lei n'
lO.520l2OO2, restrita à contrâtâçáo de bens e serviços comuns, com discipüna e
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratados da Administração em hipóteses determinadas e especíÍicas, aplicando-
se, subsidiariamente, âs normâs da tei n' 8.666 / 1993.

A própria lei acima mencionada, em seu art. 1", Parágrafo Único, esciarece o
que se deve entender por "bens e serviços comuns":

"Consideram-se bens e seruíços comuns, para os fins e efeitos deste drtigo,
aqueles anjos padroes de desempenln e qtalidade possam ser objetiuamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado'.

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços
comuns", citem-se as consideraçÕes do insigne Professor José dos Santos Carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., Editora Atlâs, p.

304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do
pregão parâ prâticâmente todos os bens e serviços:

"Para especificar quais os bens e seruiços comuns, e diante da preuisd.o legal de
ato reguktmentar, foi expedido o Decreto n' 3.555 de 8.8.2OOO (publ. Em
9.8.2OO0). No onexo, onde há. a enumeraçdo, pode mrtstatar-se que pratícamente
Íodos os bens e seruiços foram <:onsiderados comuns; poucos, na uerdade,
estarão Íora da relaçao, o que significa que o pregão serd adotado em grarxTe
escala",

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quânto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se maniíestou diversas vezes, tais
como nos acôrdãos 313/2004, 2.471/2OO8, ambos do Plenário:

" 1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregao enquadra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerii considerar dois fatores:
os padróes de desempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no edital? As especificaçóes estabelecidas sdo usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendid.os o bem ou seruiço
poderd ser licitado nct modalidad.e pregdo.
12. A uerificaçao do níuel de especificidade do objeto constitui um ótimo
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificaçao de um
bem de natureza comum. Isso ndo significa que somente os bens pouco
sofisticados poderão ser objeto d"o pregdo, ao contrdio, iii"i" it*fi"i"\l l/
também podem ser enquadrad.os como comuns(...)'. l{
lAcórdâo n' 313/2OO4 - Plenárlol E'Éo
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"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diuersos autores,
nada tem cL uer com a complexidade do bem adquirído e sim com produtos
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de
cLlteraçoes específicas pora o fornecimento em questdo".
(Acórdão n'2.471l2OO8 - Pleráriol

Logo, em virtude do objeto pretendido pela AdministraÇão (Tenno de referência),
bem como da veriÍicaçáo de existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
identiÍicar amplamente as especiflcaÇÕes usuais deste objeto, infere-se â regularidâde
da adoçáo do pregâo como modâlidâde destâ licitação.

2.2. Do Termo de Referência
Em licitaÇões reâlizâdâs na modalidade pregão, ó obrigatória a elaborâÇão de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre âs condiçÕes gerais para a reâlizâçâo
da licitação e para a execuÇáo do contrâto.

Destarte, limitando-se a examinar a presenÇâ dos elementos essenciais do
documento, verifica-se que o Termo de Referência aterrde de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as
suas propostas e estabelece regras específicas para â execuÇão contratual.

2.3. Da mlnuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao

presente caso, qual seja, a I-ei n" LO.52O /2OO2, o Decreto Federal n" 7.892/2O13, o
Decreto Municipal n" 4.118/2OO7, a Lei Complementar Federal n" 123 /20O6, bem
como, de forma subsidiária, a Lei n" 8.6661 1993.

No que tange à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos

essenciais do ârt. 40, da Lei n' 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos

documentos exigidos.
Ademâis, oportuno regisúar a necessidade de a âdministrâcão se âtentâr pâra

o disposto nos itens 22 e 23 do edital. especiÍicamente no que tanse às condicões de
recebimento do otrieto e a necessidade do respectivo termo de recebimento deÍinitivo
para possibilitar o paqamento, obsenrando-se as peculiarldades ptevlstas no
termo de referência.

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecção
do Termo de Recebimento Provisório e/ou DeÍinitivo podem ensejar â
responsabilização administrativa dos agentes e servidores púbücos que se omiürem.

2.4, Da minuta da ata e do contrato
Extrai-se que as minutas da ata e do contrato ânexâs âo edital preveem as

cláusulas essenciais dispostâs no âft. 55, da l,ei n" 8.6661 1993, conlorrne o modelo
confeccionado pela PGM.

2.5. RecomendaÇões
Urge esclarecer, por flm, porque notória â relevância, que

as informações e documentaÇão âpresentadas são de inteira
agentes púLrlicos e privados envolvidos.

a veracldade «le tocl
responsabilidade dos
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Neste ponto, convém chamar atenÇáo para a possibilidade de aplicâÇão de
sanÇÕes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversaçáo
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigaçôes legais,
contratuais e editalícias, possibilitando a conÍiguração de ato de improbidade
administraúva, nos termos da Iri n" 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de

Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicaÇâo

dâ minuta de edital em apreÇo, bem como de seus anexos.

Ademais, importante salientar a necessidade de publicacáo do edital e dos seus

anexos. bem como da fase interna da Iicitacão na íntesra no portâl eletÍônico do

MunicÍpio de Capanema. em atendimento à ki Federal 12.52712011.

Munlcípio de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodoúa Ecológica -
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Caminho do Colono, aos 29 dias do mês de setcmbro de 202'2.




